
ESTADO DE MINAS GERAIS
PREFEITURA DE CURVELO

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
RESOLUÇÃO Nº 2, DE 9 DE MARÇO DE 2026

APROVA A PRORROGAÇÃO DOS PRAZOS
DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA DOS
TERMOS DE FOMENTO N° 86/2025 E N°
104/2025, CELEBRADOS ENTRE O
MUNICÍPIO DE CURVELO E A
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL
CENTRO EDUCACIONAL VIVA VOZ, PARA
A EXECUÇÃO DE PROJETOS APROVADOS
PELO CMDCA POR MEIO DO EDITAL DE
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 1/2025,
FINANCIADOS COM RECURSOS DO
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO
MUNICÍPIO DE CURVELO.

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente de Curvelo – CMDCA, no uso das atribuições que
lhe conferem a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que
institui o Estatuto da Criança e do Adolescente, a Lei nº
13.019, de 31 de julho de 2014, que estabelece o regime
jurídico das parcerias entre a administração pública e as
organizações da sociedade civil, e a Lei Municipal nº 2.899, de
24 de dezembro de 2014, que dispõe sobre a reestruturação da
política municipal de promoção, proteção, defesa e
atendimento dos direitos da criança e do adolescente do
Município de Curvelo;
 
Considerando que os projetos objeto dos Termos de Fomento
nº 86/2025 e nº 104/2025 foram previamente aprovados pelo
CMDCA no âmbito do Edital de Chamamento Público nº
1/2025;
 
Considerando o ofício n° 103/SMAS/2026, oriundo da
Secretaria Municipal de Assistência Social, solicitando a
elaboração de Termo Aditivo ao Termo de Fomento n°
86/2025, firmado entre o Município de Curvelo e o Centro
Educacional Viva Voz, para prorrogação do prazo de execução
e do prazo de vigência por mais seis meses, passando o término
do prazo de execução de 26 de agosto de 2026 para 26 de
fevereiro de 2027 e o prazo de vigência de 25 de setembro de
2026 para 25 de março de 2027, sem impacto financeiro;
 
Considerando o ofício n° 105/SMAS/2026, oriundo da
Secretaria Municipal de Assistência Social, solicitando de
Termo Aditivo ao Termo de Fomento n° 104/2025, firmado
entre o Município de Curvelo e o Centro Educacional Viva
Voz, para a prorrogação do prazo de execução e do prazo de
vigência por mais 6 (seis) meses, passando o término do prazo
de execução de 5 de setembro de 2026 para 5 de março de
2027 e o prazo de vigência de 5 de outubro de 2026 para 5 de
abril de 2027, sem impacto financeiro;
 
Considerando a justificativa apresentada pela organização da
sociedade civil Centro Educacional Viva Voz, no sentido de
que o funcionamento da sala de psicoterapia, objeto do Termo
de Fomento nº 86/2025, e da sala de informática, objeto do
Termo de Fomento nº 104/2025, não foi autorizado pelo Corpo
de Bombeiros Militar em razão da ausência de escada de
acesso adequada ao segundo pavimento do prédio, onde se
localizam as referidas salas, sendo necessário o prazo de cento
e oitenta dias para a regularização da estrutura e finalização das
adequações exigidas;
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Considerando que compete ao CMDCA acompanhar
continuamente, analisar e fiscalizar as ações, os programas, os
projetos e os serviços em execução das instituições
governamentais e não governamentais;
 
Considerando que compete ao CMDCA gerir o Fundo
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;
 
Considerando a necessidade de garantir a continuidade da
execução das ações previstas nos projetos aprovados pelo
CMDCA;
 
Considerando a deliberação do CMDCA em reunião ordinária
realizada em 4 de março de 2026, conforme registrado na Ata
nº 3/2026;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Aprovar a prorrogação dos prazos de execução e
vigência do Termo de Fomento nº 86/2025, celebrado entre o
Município de Curvelo e a organização da sociedade civil
Centro Educacional Viva Voz, destinado à execução do projeto
denominado “Saúde mental e suporte psicossocial para
crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade:
construindo redes transformamos vidas”, financiado com
recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente de Curvelo.
 
Parágrafo único. A prorrogação de que trata o caput deste
artigo será pelo período de 06 (seis) meses, passando o término
do prazo de execução de 26 de agosto de 2026 para 26 de
fevereiro de 2027, e o prazo de vigência de 25 de setembro de
2026 para 25 de março de 2027.
 
Art. 2º Aprovar a prorrogação dos prazos de execução e de
vigência do Termo de Fomento nº 104/2025, celebrado entre o
Município de Curvelo e a organização da sociedade civil
Centro Educacional Viva Voz, destinado à execução do projeto
denominado “Inclusão digital, uso de tecnologia da informação
por adolescentes surdos e ouvintes”, financiado com recursos
do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
de Curvelo.
 
Parágrafo único. A prorrogação de que trata o caput deste
artigo será pelo período de seis meses, passando o término do
prazo de execução de 5 de setembro de 2026 para 5 de março
de 2027, e o prazo de vigência de 5 de outubro de 2026 para 5
de abril de 2027.
 
Art. 3º A prorrogação aprovada não implica alteração do
objeto, das metas ou do plano de trabalho originalmente
aprovados, nem acréscimo de recursos financeiros,
permanecendo inalteradas as demais cláusulas e condições
estabelecidas nos respectivos Termos de Fomento.
 
Art. 4º Caberá ao órgão gestor da parceria adotar as
providências administrativas necessárias para a formalização
do respectivo termo aditivo.
 
Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 4 de março de 2026.
 
Curvelo, 9 de março de 2026.
 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
– CMDCA
MÁRIO CAMPOS
Presidente 
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